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PROJETO DE LEI N° 	 /2023 

Autoria: Vereador Ronaldo Sousa Cruvinel. 

"Institui o FESTIVAL DE MÚSiCA 
GOSPEL, no município de Rio Verde-GO e dá 
outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE- GO APROVA: 

Art. 1° - Fica instituído "O Festival de Música Gospel, a ser realizado 
anualmente no município de Rio Verde- GO. 

Parágrafo único. O Festival tem como objetivo, aprimorar e desenvolver a 
cultura musical; incentivar e descobrir novos talentos da música gospel; promover o 
intercâmbio artístico na sociedade; bem como fomentar a economia do setor cultural no 
município de Rio Verde- GO. 

Art. 2°- Ficará a cargo da "Fundação Municipal de Cultura", a decisão das 
datas e organização do Festival 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE - GOIÁS, aos 

19 dias do mês de junho de 2023. 

RonjJ$o Cru vinel 
Vereador PSB 
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JUSTIFICATIVA 

Tenho a honra de submeter a vossa apreciação, o presente Projèto de Lei Ordinária 
do Legislativo, com intuito de instituir o "Festival de Música Gospel", no município de 
Rio Verde- GO. 

O Festival de Música Gospel, tem como objetivos, propagar um momento de 
louvor e adoração; aprimorar e desenvolver a cultura musical; incentivar novos talentos 
da música gospel; promover o intercâmbio artístico na sociedade; dar uma maior 
visibilidade aos artistas participantes, que muitas vezes só tem a oportunidade de se 
apresentar em eventos de suas próprias congregações religiosas e conferências. 

Ressalto também,, que um evento deste porte, favorece o desenvolvimento 
econômico, atraindo participantes e turistas, o que movimenta a rede hoteleira e o setor 
de serviços e vendas; promove o entretenimento familiar e serve como ferramenta 
educacional e de desenvolvimento social. 

Estas são as razões que motivam a apresentação do presente Projeto de Lei 
Ordinária do Legislativo, esperando obter o apoio dos nobres pares para a sua aprovação. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE - GOIÁS, aos 
19 dias do mês de junho de 2023. 

~k7 
RonaÃJJJ Cruvinel 
Ver dor PSB 


